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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 044/201 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Objetivando atender à solicitação do Gerente de Cidade da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste MT, onde nos solicita Abernra de Processo
Administrativo para a futura e eventual aquisição de materiais de construção â serem utilizados na
fabricação de artefatos de concreto, solicitamos a Vossa Seúoria, através do Departamento de
Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamentaria e por qual (is) dotação
(ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida
solicitação.

Santo Antônio do Leste -NÍ1,22 de abril de 2019
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Edemar Menegassi
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Portaria n". 066,2019 de l0/012019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DO LESTE

CNPJ: 04.2 I 7. 362/ 0001 -90

PORTARIA N". OO5/20I7.
DB: 0l DB JANEIRO DE20l7.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE;

,. 1 Artigo lo - NOMEIA o Sr". EDEMAR MENEGASSI,
- pu." responder pelo cargo de SECRETÁNO DE vlAÇÃo, OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS desra Prefeitura, conforme o Anexo II da Lei Municipal no 053/2001 de 28 de

dezembro 2001 e suas alterações.
AÉigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

AÉigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

CUMPRA.SE.

EM: EJ EIRO DE 2017

a

Registrada na secretaria de Adrninis
local de costume, conforme na I

SECRE

II E
EFlal Ml..ln-lCIPAt.

Publicada por afixação em
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one (66) 3488-1080 - e-rnail: prefeitura@sântoantoniodoleste.
I

mtgov.br
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Rua A - N" 367 - Jardim Santa
CEP 78ó28-000 - Santo Antônlo do Leste/MT

RBGISTRA-Str
PUBLICA-SE

GABINE'I'E DO PIIDFEITO
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Rêligtrade na SecÍ€taria de Adminislração e Plaôejamento € Pub[cada
por êfixaçào em local dê co6tuÍr|ê, coníoÍme na logislaçáo om ügor.

RONALOO MARTINS DE AI/IORIM

SECREÍA O OE AOMINISTRÂçÃO E PIÂNEJAi/IENTO

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORÍAR|A N1 00í2017.

DE: 0'l OE JANÉRO DÉ 2017,

MIOUEL JOSE BRUNETTA, PÍrblto Munidprl dê Santo Antoolo do Le&
te, Btado de Mâto Gíosso, no u8o do auaa aúibulçôôr leg.L.

RESOLVE;

Arügo l'- tlofrElA o sr. 

-Et,prt 

rssponder pob
c.ígo de SECRETAR|O OE UAçÁO, OAR S E SERVIçOS PÚBLI@S
deltr Píllbirrs, coníoÍÍno o Amrc ll da Lol Munhipal no 05312001 de 2E

dÊ d€zembÍs 2001 9 ruas alt6raçóe8.

A.tlgo ? - Deteínlnar â SocÍstaris Munldpal de Adminlsfsção e PlaíEie-

menlo que lorÍE as povldêndag necessárias paaa a oxâctlçáo desta por-

tsri9.

AÍtlgo 3c - Esta PoÍtada enLa em ügor na dats de sua publicaÉo.

\&go l'- nerog"m - se ss dispo6içó6 em @nuário.

REGISÍRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFÉITO

Et : 0t OE JAIARO DE 20í,
itrGUEL JOSE BRUNETÍA PREFEíTO ÍIIIJ}IICIPAL

RogEtrs(,a na sêqet!íia dq AdÍdnb@o e Planeismmto e PubÍcada
por afxaÉo eír local de cctuma, coníoírn€ oa hgillaÉo em ügor.

RONALDO MARNNS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE AOMINISTRAçÃO E PIâNEJAI/IENTO

DE: 02 DE JANARO DE 20'17

CONCEDE FÉruAS REMUNERÂDAS A (O} §ERVIOOR (A) ELEN]IA VI.

Tl 
oe lmaol oEsrA PREFEITUR.A MUNtctPAL.

ç_ tr,llGUEL JOSE BRUNETÍÀ Píebho Munkjpel de Santo AÍ onio do Le8-

b, Eltado de Mato Gro$o, no uso de was atribulçÕes legai9.

RESOLVE;

AÉ l'. Conced€. íêriss e (o) sêívidor (a) ELENIÍA VIDAL DE ALlrElDA,
eÍrl 02,/01/2017 a 3l/01f2017, com perlodo âqubittuo de 170312015 a 16/

0312016, com íetomo .s Êua! aúüdadea êm 0l de íêvêoiÍo do 2017.

Prrág..to Únlco - O (A) eeNldoÍ (a) acima qlado (a) ÍrcebêÍá o adldonâl
dô Íéús praüsto em Lei.

Art 2: - Oêteíminar aos óÍgáos corÍpetrntes quê tom€ ôs píovirêmiâr
necegsádas paÉ a ereqrçâo degta portaria.

AÍt 3e. Eslà PoÍtâÍis ênt,a em ü9qí n6 datâ de 9ua publicaÉo. revogando
8s disposiÉes em contráÍio.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUMPRA§E

GABINEÍÉ DO PREFEITO

ÊM: 02 DE JÀNEIRO oE 20í7

diariomunicipãl.oíg/muamm' s rw.amm.oÍg.bí 255 Àssinado Digitalmenle

MIGUELJOSE BRUNETTA PREFEBO MUNICIPAL

Reglstrade na Secelaria de AdministraÉo e Planejamento e Publicâda
por 8fx8Éo em local do @Btuíne. contoíme .a legiglaÉo em vigor.

RONÂLDO MARTINS OE AMORIM

SECREÍAruO OE ADMINISTFÁçÂO E PLANEJAMENTO

PREFEÍTURÁ MUNICIPAL OE SA'{ÍO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA Nc.04312017

DÊr 02 OE JANEIRO OE 2017

coNcEDE FÊRnS REMUNERÂDAS A (O) SERVTOOR (A) ALESSÂN-
DRÂ LEONA DIOGO LIRA OESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

lrlGUEL JOSE BRUNETTÂ, Pr.ÍGito Municigsl d. Srnlo Antônio do Les-
te. Eal,ado de M8to Grogso. no ulo ds súês alrlbuiçóGs leggis.

RESOLVE;

Aú íc - Coírcede. Édrs a (o) !€Mdor (â) ALESSAIIoRA LÉON|Â olG
GO LIRÂ, em 02/0'1,/2017 B 3í/01/20,7, com perlodo aqublthro de 14,/02
2014 â 'l&?U015. cgm Etomo a9 suas aüvilades em 01 dE hvereiro de

2017.

ParágEÍo Único-O (A) gê,vidoÍ (9) 6cima citEdo (a) recebeÍâ o Bdjcionsl

de Ériâs preüsto em Lei.

Aú 2' - Dateíminar Eos ôÍgâo! comp€ientes que tome ôs p.oviiências
necessáíias para a execuçào desta ponSriB.

AÊ 3'-Eía Porlaria enlra em vigorna data de sua publicaçào, íevogando
E3 dlsposiçóes em contÍáío.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

EMI 02 OE JANEIRO DE 2Oí7

MIGUEL JOSE gRUNETÍA PREFEITO TIUNICIPÂL

Rêgislrsda m SscíetaÍla de AdmlnlsraÉo e Planejamenlg e Publi.âda
po. síxaÉo em localde ço3tuírê, coÍrfoíne ns leglglsçáo em ü9o..

RONÂLDO ÍUARNNS DE AÍIIORII'

SECRETÁRD DE ADiiINISTRAçÃO E PLANEJAT'ENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LE§TE
PORTARTA N.. 029'2017

DE:02 DE JANETRO DE 20í7

CONCEOE FÊRIAS REMUNERADAS A (O) SERVTDOR (A) VALQUIRIA
RÂMOS SOARES OESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

tl,llGUEL JOSÉ BRUNEÍÍ4, PíÊÍoito Múnicip.l d6 Santo Antônio do Les-
te, E8tâdo de Mêto 6rosso, no úso de suas alÍibuiçõês log8is.

RESOLVE;

Art lc. ConcEder íéri8e a (o) eervido. (a) VALqUIRIA RAÍúOS SOARES,
êm 02^}'l/2017 a 3l/0Íf20Í7. com perlodo .qulshivo d. í5/02015 a 14/

02/20'16, com Íetorno as suaS aüvlradês em 0Í de Íewrêiro de 2017.

Prrlgrrío Únlco - O (A) ggMdor (9) acims cilÊdo (6) íeceb€íá o adicional
de É.las preüsto em L6i.

ArL ? . DsteÍmhsr 9o9 ôBâ99 compêtente8 quo tomq as providência3

nEcassárlas para a oxgcrrÉo degta poÍtaíia.

Art 3c. Esla Poda.ia entra em vigor na dsta ds $rE publicaÉo, íevogando

ê! dlspGições em contráíiq,

REGISÍRA§E

PREFEMJRÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LÉSTE
PORTARTA t{1 030120í7

3 dô Janelro de 20í7 ' Jomal OÍicial Elellúnlco dos MunlcÍplos do Estado de Mslo GÍosso . ANO Xll I N'2.638
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera. 959 - Jardim Bêm Mver

U217§2ffi1-q B(erciÇiol

Emissão

2019

zutâ19 Página 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código daficha :572
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICO!
Dotação : 15.452. 50 1 1. 2 173.0000 3. 3.90. 30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão. Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 44.393,42

oria
íl

Atenciosamente,

Coorde

CPF: 378.266.461.20

de

W
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 044/201 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VAÇAO OBRAS E SERWÇOS PUBLICOS
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRANETTA - PREFEITO MUNICIPAL

Í

',X

Solicitamos autorização de Vossa Excelênci4 para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo para a futura e evenfual aquisição de materiais de construção â serem
utilizados na fabricação de artefatos de concreto, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT,22 de abril de 2019

Edemar Menegassi
Secreuirio Municipal de Viaçâo Obras

e Sewiços Públicos
Portaria n'. 00520 I 7 de 03/0 I /20 I 7
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TERMo oe nerenÊucra

í. DO OBJETO
Este procedimento tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EvENTUAL ao_ursrÇÃo DE MATERIAIS DE coNsrRuÇÃo a sEREM unLlzADos
NA FABRIGAÇAO DE ARTEFATOS DE CONCRETO.

2. JUSTIFICATIVA

2.2.Éae extrema importância essa obra, ha.ja vista, a importância do sistema de drenagem
no meio urbano, para que se evite ajuntamento de água e outros resíduos que esta pode
trazer, principalmente em período de chuva.

DESCRICAO DO PRODUTO QTD UNID v. UNITÁRI9 V.TOTAL

Cimento 50 Kg 6600 UN

Pedra Britada No 01 300 M3

300 M3

300 M3

Rolo de Tela de Aço 3,8mm
Malha 10x20cm com Dimensâo
do rolo de 0,975mx 120,00m

180 UN

PAR

Arame de Aço Recozido NR 18 200 Kg

2.í. O presente registro de preços tem por objetivo, futura e eventual aquisição de materiais
de construçáo á serem usados na fabricação de artefatos de concreto, no intuito da
continuidade, e objetivando a conclusão, da obra de instalação do sistema de drenagem
desta cidade.

3. DAS ESPECTFTCAÇÕES

3.í - Entreqar no Município de Santo Antônio do Leste:

Areia Grosse

Pó de Pedra

Luva de Couro em Raspa
Punho 1scm

150
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4. DAS oBRtcaçôes DA LrcrrANTE vENcEDoRA

4.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a aquisição, a licitante vencedora
deverá compardcer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a
autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair dp direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no ltem 26 deste Edital. Recebida a
autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame
obriga-se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Refêrência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuiçÕes
municipais;

d) Prestar esclarecimentos qué forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas
na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com
eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não kansferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de í 990);

h) Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
deste edital, tais condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

DESCRTçÃO DO PRODUTO QTD UNID v. UNITÁRro

500 M3

PedÍa Britada No 0'1 500 M3

Pó de Pedra 500 M3

3.2 - Retirar na Distribuidora:

V.TOTAL

Areia Grossa
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j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificações técnicas e padrÕes de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relaçáo contratual, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação desta licitação;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à
segurança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos
relacionados com a execução do Contrato;

p) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no pÍesente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a
execução dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarrégamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas'com transporte, extravios e danos aôidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar dev]$9191t9,i!entificado.

t) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

u) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deficipncias técnicag,, oonforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de reôusá-lo caso não satisfaça
aos padrões especificados.

v) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

w)Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

x) O prazo máximo para a entrega lrealizaçáo dos produtos/serviços será de 05 (cinco)
dias úteis contados a partir do primeiro dia do recebimento da Autorização de
Fornecimento (AF) ou nota de empenho;

5. OBRTGAçÕES DOCONTRATANTE

5.1 Uma vez firmada a contrataçâo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificaçôes;
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b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizaçáo do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, fixando pÍazo paÍa sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensáo da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificaçÕes deste Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO

O valor global eslimado para a presente contratação é: R$ )üXX (valor por extenso)

Unidade 09 Secretaria Municipal de Obras
Funcional programática 15.452.5011 .2173 MenutenÇão da Fábrica de Manilhas
Ficha 572
Despesa/fonte 3.3.90.30.00 Material de Consumo

8. DAS CONDIÇÕES DE FORNECTMENTO DOS MATER|ATS

8.1 . Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os

materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer

Técnico.

8.2. Após examinado os produtos e encontrado a§úma divergência/problemas nos

produtos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de íO(dez) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualqüer tempo, previainente ao aceite, ou

durante o pÍazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise

técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele

escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem

qualquer ônus para a Contratante.

8.4. A Conhatada, mesmo náo sendo a fabricante da matéria prima empregada na

fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e

autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o

objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da

7. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA
Os recursos para aquisiçÕes dos produtos constantês no objeto deste editalcorrerâo por conta da seguinte
dotação orçamentária:

Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços Públicos
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fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes

custos por sua conta.

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da

Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as

especificaçôes técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, veriÍicados

posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo í8 da Lei

no 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

10. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO

10.1. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecimento dos
materiais será acompanhado e fiscalizado pela Servidora efetiva lta Roberta Soares,
nomeada fiscal de contratos pela portaria no 1 88/2019 de 0210412019, publicado no Jornal
OÍicial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato grosso - ANO XIV - no 3.198.

RU8

11. PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos
produtos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de
Material e Patrimônio;

11.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

11.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas Íiscais/faturas, estas serão
devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as inÍormaçôes que
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentaçáo das notas
fiscais/faturas;

11.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitaçâo definitiva dos materiais entregues;

í 1.5. As Notas Fiscais dêverão vir acompanhadas das CertidÕes Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situaçáo
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

í I .6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem
banúria, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

9. DOS HORÁRIOS E PRAZO DE ENTREGA

9.1. O prazo de entrega dos produtos deverá ser de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data

do recebimento da Nota de Empenho,.e o mesmo deverão ser entregues nq local

determinado pelo municipio.
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í1.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operaÉo de factoing;

11.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada;

1'1.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

11.í0. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar;

12.1 . A proponente deverá declarar conhecer os termos do instrumento convocatórlo que

rege a presente licitação e demais anexos que o integram.

12.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais

como de embalagem, frete e seguro para entrega do bem no local indicado, bem

como todos os encargos (obrigações sociais, impostos, texas, etc.).

Santo Antônio do Leste- MÍ,22 de abril de 20í9.

12. CONDTçOES GERATS

EDEMAR MENEGASSI
SECRETÁRro MUNrcrpAL DE vrAÇÁo oBRAS

E sERvrÇos PúBLrcos
poRTARtA No. 005/2017 0E O3tO1t2017



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í7.3620001-90

Page 1

Solicitação de Materiais / Serviços
Requasiçâo

00930/19
Descrição

AoutstÇÃo DE MATERTAL PARA FABRtcAÇÃo DE ARTEFATo DE coNcRETo

Responsável

EDMAR MENEGASSI

Oata

22,O4120',19

Poder

Ôrgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLICOS
19 COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLICOS

Observação
o PRESENTE REGrsrRo DE pREÇos rÉM poR oBJETtvo, FUTURÂ E EVENTUAL AoursrÇÁo DE MATERTATS Â SEREM usAoos NÂ
FABRtcAçAo oE ARTEFAToS oÉ coNcRETo, No tNTUtro DA CoNT|NUTDADE , E oBJETrvANoo A coNcLUSÂo, DA oBRA DE
INSTALAÇAO DO SISTEMA DE DRENAGEM OESTA CIDADE.

Detalhada do Produto
Qtde Otde Rec. C. Custo Centro de Custo

ObservaÉo
Unidade

1 001.001.276 CTMENTO soKG 6600 0 19 COORDENADORIA DE SERVI

2 001,025.285 PEDRA BRITADA Nó 01 MT3 300 0 19 COORDENADORIA DE SERVI

3 001.025.286 ARE|A GROSSA MT3 300 0 19 COORDENADORIA DE SERVI

4 001.030.244 Pó DE PEDRÂ MT3 300 0 ,I9 COOROENADORIA DE SERVI

5 001.022.270 ROLO DE TELA DE AÇO 3,8MM MALHA
l ox2ocM coM otMENSÂoDo RoLo DÊ
0,97sMX120,00M

UNID

EOMAR MENEGASSI
Solicitante

P.M.S.A.T
Flsr,r_!_g.L
PUe_-___JÉ_

''em Cód. Produto Descrição do PÍoduto

130 O 19 COORDENAOORIA DE SERVI
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Solicitação de Materiais / Serviços
Data

22t04t2019

PodeÍ

Ôrgao

Setor Solicitante

C€ntro de Custo

Placâ

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLICOS
í9 COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLICOS

Observação
o PRESENTE REGtsrRo DE pREÇos rEM poR oBJETrvo, FUTUR E EVENTUAL AoutstçÁo oE MÂTERlAts Á SEREM usADos NA
FABRTCAÇÂo DE ARTEFAToS oÉ coNcRETo, No rNTUrro DA coNTtNUtDADE, E oBJETtvANDo Â coNcLUSÂo, DA oBRÂ oE
|NSTAláÇÁo Do srsrEMA DE DRENAGEM DEsrA crDADE.

?m Cód. Produto OescriÉo do Produto
DescÍiçâo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
Observaçâo

I oo1.022.270 RoLo DE TELA DE AÇO 3.8MM MALHA
rox2ocM coM DTMENSÁoDo RoLo DE
0,975MX120,00M

50

2 001.030.246 LUVA DE COURO EM FÂSPA PUNHO ,i sCM UNID í50 0 19 COORDENADORIA DE SERVI

KG 200 0 19 COORDENADORIA OE SERVI

4 o01.022.269 ARETA GROSSA (PARA BUSCAR NA
DtSTRtBUTOORA)

MT3 500 0 19 COORDENADORIA DE SERVI

5 001.022.268 PEDRA BRTTADA N"1 (PARÂ BUSCAR NA MT3
DISTRI

0 19 COORDENADORIA DE SERVI

6 001.030.248 pó DE PEDRA (PARA RETTRAR NA
DISTRIBUIDORA)

MT3 500 0 19 COORDENADORIA DE SERVI

Requisição Responsável

009/í0/í9 EDMAR MENEGASSI
Descriçào

AOUISIÇÃO DE MATERIAL PARA FABRICAÇÃO DE ARTEFATO DE CONCRETO

UNID O 19 COORDENADORIA DE SERVI

3 001.030.247 ARAME DE AÇO RECOZTDO NR18

500

EDMAR MENEGASSI
Solicitante


